
CONTRATO N.º 76/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 08/2019 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ (3CM DE CAPA ASFÁLTICA) E SARJETÃO, OBJETO DO 

CONVÊNIO N.º 1418/2018 / PROCESSO N.º 636213/2018 (407522/2018)  

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

O MUNICÍPIO DE CEDRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 45.093.663/0001-36, com 

sede à Avenida Antônio dos Santos Galante n.º 429, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 

Exercício, Irineo Beolchi Junior, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG nº 9.757.788-1 SSP/SP e inscrito no 

CPF sob nº 077.491.148-40, residente e domiciliado à Rua João Gonçalves Leite, n.º 156, Jardim Santa Lucia Helena, 

Cedral/SP, CEP 15.895-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa USINA DO VALE 

CONSTRUTORA EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.321.084/0001-89, registrada 

na JUCESP sob nº 35.217.733.068, sediada na Avenida José Roberto Pontes, 2995, Distrito Industrial Edgard 

Archimedes Beolchi, Cedral/SP, CEP 15895-000, representada por JOSÉ OTÁVIO FAVA, brasileiro, natural de 

Fernandópolis, casado, empresário, nascido em 13.03.58, portador do RG nº 9.758.713-8 SSP/SP e inscrito no CPF 

sob nº 888.958.318-53, residente e domiciliado na Rua Percy Gandini, 5005, Quadra 14, Lote 19, Residencial Buona 

Vitta, São José do Rio Preto/SP, CEP 15077-000, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 08/2019, originado do processo administrativo n.º 614/2019, pelos termos da 

proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

 

1. DO OBJETO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
1.1 – O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ (3CM DE CAPA 

ASFÁLTICA) E SARJETÃO, OBJETO DO CONVÊNIO N.º 1418/2018 / PROCESSO N.º 636213/2018 (407522/2018) , 

conforme planilha; memorial descritivo e cronograma físico financeiro constante no Anexo I do Edital. 

1.1 - Caso a empresa não cumprir com a execução do objeto, a mesma estará deixando de cumprir o contrato e 

ficarásujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.3 – O objeto deverá ser executado em conformidade com o solicitado e com as normas vigentes, sendo no caso de 

apresentar problema, será rejeitado, obrigando-se o prestador o fornecedor a sanar a irregularidade no prazo indicado, 

sem prejuízo para o Município de Cedral.  

1.4 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução, serão aplicados à 

CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente, conforme artigo 96 da Lei nº 8.666/93. 

1.5 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do 

licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

2.1. O prazo de execução e de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição da ordem de 

serviços. 

 

3. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1 –O valor do contrato é de R$ 223.716,00, conforme proposta apresentada. 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, após laudos de medição e entrega e emissão de 

nota fiscal/documento equivalente, para o e-mail compras@cedral.sp.gov.br, devendo o Município se certificar que a 

pessoa jurídica encontra-se regular com suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, retendo valores 

tributários se cabíveis. 

 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2019:  



- Nota de Reserva Orçamentária n.º 3819, Ficha n.º 288, Unidade: 021000 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, 

Funcional: 15.451.0005.1191.0000 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ E SARJETÃO, Categoria Econômica: 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES, Código de Aplicação: 100 090, Fonte de Recurso: 0 0200; 

- Nota de Reserva Orçamentária n.º 3818, Ficha n.º 291, Unidade: 021000 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, 

Funcional: 15.451.0005.1191.0000 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ E SARJETÃO, Categoria Econômica: 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES, Código de Aplicação: 100 090, Fonte de Recurso: 0 0100, recursos originados 

do Convênio n.º 1418/2018 celebrado entre a Secretaria de Planejamento e Gestão/Subsecretaria de Articulação com 

Municípios/Unidade de Planejamento, Controle e Avaliação e o Município de Cedral, no valor de R$ 125.000,00  (cento 

e vinte e cinco mil reais) referente ao repasse e R$ 117.036,61 (cento e dezessete mil, trinta e seis reais e sessenta e 

um centavos) referente à contrapartida. 

 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES  

5.1 - DA CONTRATADA 
 
1 – Executar os serviços especificados nos projetos, memoriais, planilhas orçamentárias e especificações; 

2 – visitar o local antecipadamente, caso não seja possível a execução imediata do serviço para pré-identificar o 

problema, avaliar a sua gravidade e sinalizar adequadamente para prevenção de acidentes com veículos e pedestres, 

programando sua posterior execução dentro do prazo estipulado; 

3 – fazer o diário de obra, bem como informar o setor competente, através de relatório diário, todos os serviços 

executados no dia anterior (parciais e completos), bem como entregar relatório semanal juntamente com as Ordens de 

Serviços completadas e preenchidas, contendo todas as informações sobre os serviços efetivamente realizados, 

indicando os produtos substituídos, os dados cadastrais com anuência da fiscalização; 

4 – sinalizar os locais de execução dos serviços (ruas, calçadas), obrigatoriamente, desde o recebimento da Ordem de 

Serviço até a conclusão total dos serviços; 

5 – caso os trabalhos sejam concluídos parcialmente ou interrompidos temporariamente, ficando buracos abertos ou 

qualquer tipo de obstáculo (restos de terra, materiais, entulhos e etc.) na via pública ou calçada, deverá permanecer a 

sinalização de placas de advertência. Se houver pernoite, instalação de sinalização noturna, que deverá ser fornecida 

e instalada pela CONTRATADA, utilizando-se sinalizadores; 

6 – deverá recolher e devolver as placas de sinalização, cavaletes e outros equipamentos, materiais de segurança, 

de propriedade da CONTRATANTE que forem encontrados nas vizinhanças das valas onde ocorrer serviços; 

7 – para os locais onde não for autorizada pelas Autoridades de trânsito a interrupção do tráfego de veículos ou de 

pedestres, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar passadiços em chapas metálicas, devidamente 

dimensionadas para a situação em questão e fixadas com grampos metálicos, desde o recebimento da ordem de 

serviço até a conclusão dos serviços; 

8 – cumprir com rigor todo o estabelecido no Contrato, seguindo as determinações e/ou esclarecimentos emanados 

pela Secretaria; 

9 – responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;  

10 – arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste, sendo que o Município de Catanduva se isenta de qualquer 

vínculo empregatício;  

11 – manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

12 – responder pelo prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais como 

do solo;  

13 – fornecer aos seus empregados, gratuitamente equipamentos de proteção individual adequado ao risco e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não oferecer completa 

proteção contra riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados, bem como os uniformes; 

14 – estar de forma regular com os funcionários que trabalhem para a empresa, devendo os mesmos estarem 

registrados;  



15 – apresentar mensalmente a folha de pagamento dos funcionários de forma detalhada, as guias de recolhimento de 

contribuições sociais, trabalhistas e previdenciárias (INSS/FGTS) e outros recolhimentos exigidos por lei;  

16 – providenciar a abertura do Cadastro Específico do INSS – CEI da obra junto à Receita Federal do Brasil, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias do início de sua atividade. Ainda, quando da primeira medição dos serviços executados na 

obra (1º Laudo de Medição) deverá ser apresentado pela empreiteira/construtora o número dessa matrícula, se for o 

caso;  

17 – apresentar a CND (Certidão Negativa de Débitos) da referida obra: documento que atesta a regularização da obra 

de construção civil junto a Receita Federal, antes, e, como condicionante para o pagamento do último Laudo de 

Medição. O que equivale dizer que quando da emissão do último Laudo de Medição, juntamente com a Nota Fiscal dos 

serviços prestados pela empresa deverá ser exibido tal documento, cuja cópia autenticada terá que ser encaminhada à 

Seção de Expediente da Secretaria de Planejamento para o devido arquivamento e conclusão do processo da obra 

(aprovação, início de execução e término de execução da obra), se for o caso,  

18 – recolher ISS junto à Prefeitura Municipal de Catanduva - SP; 

19 – se responsabilizar pela qualidade dos serviços e contratação dos empregados para a execução do objeto, bem 

como pelo cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de acidente de trabalho; 

20 – se responsabilizar pela destinação própria e adequada dos resíduos sólidos gerados pela obra, de acordo com Lei 

Federal nº 12.305/2010; 

21 – emitir A.R.T, antes do início da execução dos serviços. 
 
5.2 - Do Município 
 
1 - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do presente contrato; 

2 - promover a fiscalização; e 

3 - Efetuar o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
 
 
6 - DA RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1 - Não haverá recomposição e reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) meses), exceto 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela outra 

parte. 

6.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para o cômputo de reajuste será a data 

base da Proposta pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, desde que não haja outro 

índice específico.  

6.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente.  

6.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços, bem 

como referente ao valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, a 

Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, caso apresente documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia defesa: 
 
1 – advertência; 
 
2- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total ou parcial do 

Contrato; 

3- suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e,  

4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta 

cometida ou em caso de reincidência. 

7.2- As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha acarretar à Contratante. 
 



7.3- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 

Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
 
7.4- Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através de documentos de 

cobrança que se seguirem. 
 
7.5- Enquanto a Contratada não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a Contratante reterá seus 

pagamentos e garantias contratuais. 

 
 
8. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 – A inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, quaisquer dos motivos constante no 

artigo 78 da Lei 8.666/93, podem ensejar a rescisão do contrato, devendo observar o disposto nos artigos 79 e 80 do 

mesmo diploma legal. 

 
 
9. DO FORO 
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto - SP para dirimir quaisquer pendências oriundas do 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

9.2. E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, juntamente com 

as testemunhas abaixo nomeadas de direito. 

Prefeitura Municipal de Cedral, 16 de setembro de 2019; 89.º ano de Emancipação Político- 

Administrativa. 

 

 

 
__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CEDRAL 
IRINEO BEOLCHI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________________ 
USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI 

JOSÉ OTAVIO FAVA 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________     ___________________________ 
NOME         NOME 
R.G. n º         R.G. n º 
 

 
 
 

 
 


